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ESCOLA BÁSICA E SECUNDÁRIA DE SANTA MARIA 

Ano Letivo 2025/2026 

Informação - Prova de Equivalência à Frequência – Ensino Básico  

PORTUGUÊS 61- 2º ciclo 

Portaria n.º 59/2019 de 28 de agosto de 2019 

 

O presente documento divulga informação relativa à PROVA ORAL de Equivalência à 

Frequência do 2.º Ciclo, da área curricular disciplinar de Português, a realizar em 2026, 

nomeadamente: 

 

1. Objeto de avaliação; 

2. Caracterização e estrutura da prova; 

3. Critérios gerais de classificação; 

4. Material autorizado; 

5. Duração. 

 

1. OBJETO DE AVALIAÇÃO 

A prova tem por referência o Programa e as Aprendizagens Essenciais de Português do Ensino 

Básico e permite avaliar a aprendizagem passível de avaliação numa prova oral, de duração 

limitada, nos domínios da Leitura, da Gramática, da Compreensão e da Expressão ao nível da 

oralidade.  

 

2. CARACTERIZAÇÃO E ESTRUTURA DA PROVA; 

 

Avalia-se a aprendizagem no domínio da oralidade. Esta avaliação inclui cinco momentos 

distintos. 

A prova é cotada para 100 pontos percentuais.  

A estrutura da prova sintetiza-se no Quadro 1. 

 

Quadro 1 – Operacionalização dos momentos e cotação 

Momentos  Operacionalização 
Cotação 

(em percentagem) 

1.º Leitura silenciosa de um texto. … 

2.º Leitura expressiva de um excerto de um texto. 10% 

3.º Compreensão/interpretação de texto. 30% 

4.º Exploração de itens gramaticais contextualizados. 20% 

5.º 

Produção individual do examinando 

- resposta adequada a perguntas abertas sobre um assunto; 

- realização de exposições breves sobre um tema; 

- desenvolvimento de linhas de argumentação; 

- riqueza vocabular. 

40% 
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3. CRITÉRIOS GERAIS DE CLASSIFICAÇÃO 

Correção ao nível da expressão oral, no que respeita a entoação, ritmo e respeito pela 

pontuação. 

Conteúdo de resposta em relação à questão e ao contexto. 

Fundamentação de resposta, sempre que solicitado. 

 

4. MATERIAL AUTORIZADO 

Dado tratar-se de uma prova oral, os alunos não poderão recorrer a nenhum tipo de material 

para além do fornecido pelo júri da prova. 

 

5. DURAÇÃO 

A prova oral tem a duração máxima de 15 minutos. 


